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DIÁRIO OFICIAL	
TERÇA-FEIRA, J8DËZ 1990

99 .835,de 17 de dezembro ,de 1990.

Abre à Presidência .da República, em favorde diVersaa Unidades Orçamentárias, crédi-to suPlementar	 no	 valor	 de Cr$53 .898.000;00-, pára reforgo . de dotaçõesconsignadas no Vigente orçamento.

O PAMSIDÉNTE' DA REPúBL/CA, no na° -da atribuiçaó, que lheéoafere o art. 84, inciso IV, da Cons tituição, e dá eatorização Contidano. art. 11, inciso I, a/lnea "e", da Lei no 7 -.999, de 31 dejaneiro de1990, combinado Com o art. 70, "inciso IV; da lei no 8.083, 
de 19-detntubro de 1990,
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Art. lo- ',Fica aberto à. Presidêneieda -Repúbliewem favor de'diversas Unidads-brçameatárias, crédito sUp/ementar no; valor de Cr$58.890.000,DO. (cinqUenta e três' milhões, oitocentos e noventa e oitomi/' cruseirO1W,' Fera atender 70 programação indicada no Anexo I deste,
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Art.,áo, Cm- recursos necesSárioaa execugio do disposte no

• .
artigo anteriorr,decerrerão,da ineorPoração-de saldos de -exerCidiesinteriores deentidade,da AdMinistração Pública Federa/ Indireta, naiforia do Anexp II deste Decréo..	 . 	 , 	 . „

Art. )2, Fite Decreto entra em vigor na data de suaPublicação.

'' .A.;t. 02,.Revogam-Se as dispesigões eá Contrário.

ciência . e 102O da-pepúblida.
' Eresilia, 17" de ,dezembro	 ' de1.990 1692 dg Indepen-
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• : .	 • •	 . ema AO- DECRETOS? 99,835/50
'

Decreto no.	99.836, -de 17 de • dezembro	 de, 1990

Abre ã Presidência da República, ,em favor
do Funde Especial da Secretaria de Andam-
tos Estratégicos, crédito supleàentar, no
valor de Cr$ 14.710.000,08,' para: teforçe
de dotações consignadas , ao -Vigente
orçamento:

O PRESIDENTk DA REPEBLICA, .no uso da atribuição -que, lheconfere o art. 84, inciso IV, da Constituiçãoi, e dá' antorizaãocontida no art,,,11,, inciso 5, alínea "c", da Lei -no 7.999, de 31 de
janeiro de 1990, combinado com o, ali. 7o inciso I, da -Lei no 8.083, de19 de outubro' de 1990,, -

.	 .
D E C R ,E T A
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• ./=4. lo Fica . aberto 70 presidência da República, eM favor do 'Fundo Especial' da Secretaria de iSsuntos Estratégicos, Crédito
suplementar co valor de Cr$ 14.710.00000 (quatorze milhões,eeteCentese dez mil cruzeiros), para atender à programação indicada nO Anexo I''deste.Decreté.

.,-Art. áo Os recursos neeessários ' ã' execução do disposto noartigo anterior deberrerão da. IficorPoração do excesso dó - arrecadaçãodom RecirsonDiretaffiente Arrecadados , do Tesouro Nacional áa - forme' doAnexo-li deateD	
,ecreto, 	 . ..,.	 ..	 .

publicação.'Att. 32 Este Decrete entre em vigor - na- date de sua , ,,
,

a

„..,
árt4(.4

Art..42 Revogam-se as disposigões . em contrário.
Brasília, 17 de dezembro de 1990; 1690 da Independência ge 1022 da Repáblica,
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de 1990
Decreto n2	 99.837, de 17 "de dezembro

SEÇÃO,	 24453 

AO DECRETO No 99.837/90-
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FUNDO ESPECIAL DA SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 	 Cr5 1.CCO,C0

RECEITA.	 RecuRsos DE Toms AS FONTES E TRANSFEIàCIAS

ESPECIFICACAO	 ESF DESDOBRAREM FOME 	 CATEGORIA
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TERCFEIR,A, 18 .13E2 1990

glADRO.DEMIST1IATIVO DA RECEITA

/	 A.N E X O II
• 

AfieXo co Decret0 no. 99,836 , de 17 /12 /199C

Abre A Presidõncia da Bepdblica, em favor
da Empresa Brasileira. do Turismo, cré-
dito suplementar no valor de Cr$
3.655.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

de. 1,7 . de dezembro	 3:995.

, .

'Abre à Presidencia.da República, em fa
vor da Superintende ncia do •Desenvolvi
mente da-Amazônia, crédito suplementar
no' valor de Cr$ .1,4-.160,000,00, para
reforço de dotações consignadas no: Vi
gente orçamento.

O PRESIDENT E DA REPUBLICA, no uso de atribuiç ão que lhe
confere o art. 04, inciào IV, da Cenatituição, e . de aUtorizaçãO contida
mo art.. 11, inciso I, alíneas "b" e "d. , da Lei no 7.999, de 31 de
janeirO de 1990, Combinado.CoM o art. 10 da Lei no-8.083, de 19 de

outubro de 1990,
p E C R E T-A r
Art. lo Fica aberto à Presideoc ia da República, em favor

da Superintendência Zo'Deeenvelvimento da AMazOnia, crédito sUplementar
no valor de Cr$ 14.160.000,00 (quatorze milhões, cento e sessenta mil
cruzeiror)', para atender à programaçã o indicada no Anexo I deste
Decreto. •

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior- decorrerão da anulação' parcial - das

 no Anexo I/ deste Decreto, ao Montante especificado.
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'I '' •	 . , . 'O PRESIDENTE . DA REPUBLICA, nauso da atribuição que lhe
. • 'confere o art. 84; inciso. IV,. da Constituiç ão , e da alárorização
. . contida' rio art. /I', incieo I, alíneas "6 e .d", da Lei no 7,999, de 31

, de jahei0 de 1990, coMbinado 'ceie O art. 10 da Lei nó 8.083, de 19 de'
Outubro de 1990, 	 .
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DECRETA;

Art .. lo Fica' aberto A Presidõncia da República, em favor da
EMprese- . BrasileTra de Turismo, crédito suplementar no valor de Cr$
3.655.000,0 0 Itrõs milhões, seiscentos e cinqUena e cinco mil
Cruzeiros), para atender A programação indicada no AneXo I deste
Decreto.

Art..2cP OS reCurtos . necessérios A execução do • diSposto no.
artigo anterior_Tdecorrerão da anulação•parcial das dotações indicadas.
no Ahero II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 46 Revogam-se ,as disposições em contrário.

' Breai/ia', 17 de dereMbro	 de 1990; 1690 da Independincia
.4.162o da República.

'FERNANDO,COLLOR
Zélia M.. Cardoso de Mano
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Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposiçõeremcontrário.

Brasilia, 17. de dezembro de 1590; 1692 da IndependenCia
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